PARECER N.°   341 , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Agricultura e Pecuária,  sobre o Projeto de lei n.° 648, DE 2002

De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe cria a política estadual de desenvolvimento sustentado da aquicultura.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 147.a a 151.a Sessões Ordinárias, de 4 a 8 de novembro de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que  não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi designado o Deputado Wadih Helú que, na qualidade de Relator Especial, exarou  parecer favorável, de fls. 8/9.

Por força do despacho do Senhor Presidente , de fls. 10 , o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada à  Comissão de Agricultura e Pecuária, que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação deste Deputado para analisá-la quanto ao mérito, conforme previsto no § 15 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a intenção do autor é fomentar a aquicultura, já que esta atividade sofreu considerável declínio nos últimos anos.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 648, de 2002.

a) RODRIGO GARCIA – Relator Especial

